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1.11 — Autorizar deslocações em serviço em território nacional,
qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento
dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes
ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

1.12 — Homologar as avaliações anuais;
2 — Competência específica:
2.1 — No director de serviços de administração geral:
2.1.1 — Despachar assuntos de gestão corrente relativamente a

todos os serviços e áreas de actuação da Sub-Região de Saúde de
Santarém, no âmbito das atribuições correspondentes a esta Direcção
de Serviços;

2.1.2 — Emitir declarações e certidões relacionadas com a situação
jurídica dos funcionários e agentes;

2.1.3 — Qualificar como acidente em serviço os sofridos por fun-
cionários e agentes e autorizar o processamento das respectivas des-
pesas, até aos limites legais;

2.1.4 — Mandar verificar o estado de doença comprovada por ates-
tado médico, bem como mandar submeter os funcionários ou agentes
a junta médica;

2.1.5 — Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por
doença, bem como o exercício de funções em situação que dê lugar
à reversão do vencimento de exercício e respectivo processamento
do pessoal dos serviços de âmbito sub-regional de Santarém;

2.1.6 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

2.1.7 — Autorizar o pagamento de prestações familiares e do sub-
sídio por morte;

2.1.8 — Autorizar a actualização de contratos de seguro e de arren-
damento sempre que tal resulte de imposição legal;

2.1.9 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas,
locação e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 10 000,
previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

2.1.10 — Proceder à prática dos actos subsequentes ao do acto de
autorização da escolha do início do procedimento cujo valor não
exceda o agora subdelegado;

2.1.11 — Autorizar a aquisição de fardamento, resguardos e cal-
çado, findos os períodos legais de duração;

2.1.12 — Autorizar o pagamento do subsídio de lavagem de viaturas,
nos termos previstos na lei;

2.1.13 — Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-
pesas que resultem do cumprimento dos planos mensais superiormente
aprovados, nomeadamente movimentar todas as contas a débito e
a crédito, incluindo a assinatura de cheques e outras ordens de paga-
mento e transferências referentes à execução de decisões proferidas
em processo. Esta movimentação carece sempre de duas assinaturas;

2.1.14 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos fun-
cionários e agentes, salvo no caso da aposentação compulsiva, e, em
geral, todos os actos respeitantes ao regime da segurança social da
função pública, incluindo a qualificação dos acidentes em serviço;

2.1.15 — Autorizar, dentro dos limites dos valores ora subdelegados,
as despesas correntes com água, electricidade, rendas, combustíveis
e despesas com comunicações;

2.2 — No director de serviços de saúde:
2.2.1 — Despachar assuntos de gestão corrente relativamente a

todos os serviços e áreas de actuação da Sub-Região de Saúde de
Santarém, no âmbito das atribuições correspondentes a esta Direcção
de Serviços;

2.2.2 — Autorizar estágios profissionais nos centros de saúde e, sob
proposta de outras instituições, desde que não resultem encargos;

2.2.3 — Autorizar o reembolso e o processamento aos utentes de
despesas com assistência médica e medicamentosa, no recurso a medi-
cina privada, em regime ambulatório;

2.2.4 — Autorizar o transporte de doentes em hemodiálise em cen-
tros extra-hospitalares, sempre que seja comunicada a impossibilidade
dos hospitais na efectivação dos tratamentos e sob proposta dos
mesmos;

2.3 — Na chefe de divisão de Gestão Financeira:
2.3.1 — A competência para a movimentação referida no n.o 2.1.13.
3 — As competências subdelegadas são conferidas ao director de

serviços de Administração Geral Carlos Manuel Marques Ferreira,
ao director de serviços de Saúde António Augusto Lourenço Confraria
Jorge e Silva, à chefe de divisão de Apoio Técnico Maria Margarida
Ramos Barata Teixeira Lino e à chefe de divisão de Gestão Financeira
Aida Monteiro Alves Pereira, ficando o 1.o autorizado a subdelegar
as competências ora subdelegadas.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril
de 2006, ficando por este meio ratificados todos os actos que, no
âmbito dos poderes subdelegados, foram praticados pelos referidos
dirigentes.

11 de Outubro de 2006. — O Coordenador, Fernando Manuel de
Almeida Afoito.

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Despacho (extracto) n.o 22 537/2006

Por despacho de 13 de Outubro de 2006 do coordenador sub-
-regional de Saúde de Setúbal, exarado por delegação, Filomena Maria
Barreiros Martins Afonso foi nomeada na categoria de assistente admi-
nistrativa especialista, conforme o n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, para quadro de pessoal da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região
de Saúde de Setúbal, Centro de Saúde de Amora/Corroios, aprovado
pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, precedendo concurso
interno de acesso misto, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 208, de 28 de Outubro de 2005.

23 de Outubro de 2006. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração Geral, Eduarda Paula Régio.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde de Braga

Aviso n.o 11 721/2006

Concurso interno geral de acesso para assessor principal
da carreira técnica superior de serviço social

1 — Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho
do coordenador da Sub-Região de Saúde de Braga de 24 de Maio
de 2006, no uso de competência delegada, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação deste aviso
no Diário da República, concurso interno geral de acesso tendo em
vista o provimento de um lugar da categoria de assessor principal
da carreira técnica superior de serviço social no quadro de pessoal
aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, publicada
no 6.o suplemento ao Diário da República, 1.a série-B, n.o 302, de
31 de Dezembro de 1996.

2 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado e repu-

blicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 296/91, de 16 de Agosto;
Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo

Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Julho, alterado e republicado pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Local de trabalho — Centro de Saúde de Guimarães.
4 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o preen-

chimento do lugar indicado no n.o 1 e caduca com o seu preen-
chimento.

5 — Remuneração e regalias sociais:
5.1 — A remuneração será a correspondente ao estabelecido no

anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
e republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais legislação
complementar.

5.2 — As regalias sociais são as genericamente vigentes para a
Administração Pública.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Requisitos especiais — os constantes da alínea a) do n.o 1

do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
e republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, ou seja, ser detentor
da categoria de assessor com, pelo menos, três anos de serviço clas-
sificados de Muito bom ou cinco anos classificados de Bom.

7 — Método de selecção e sistema de classificação final:
7.1 — Método de selecção — avaliação curricular efectuada de

acordo com o disposto no artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

7.2 — Sistema de classificação final — a classificação final será
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovado
o candidato que obtiver classificação final inferior a 9,5 valores.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante apresentação de requerimento dirigido ao
coordenador da Sub-Região de Saúde de Braga, elaborado nos termos
legais e entregue, conjuntamente com os documentos que as devam
instruir, na Secretaria dos serviços de âmbito sub-regional, sita no
Largo de Paulo Orósio, 4700-036 Braga, pessoalmente ou através de
carta registada com aviso de recepção.




